








Página 61   26 de Abril de 2023 Nº 28.487Diário   Oficial
e Contratos - SEPLAG/MT, a execução de audiências de pregão, buscando 
orientar sobre os procedimentos administrativos pertinentes à licitação 
em andamento, cabendo-lhes manifestação na própria sessão, quando 
da apuração de irregularidade, emitindo relatório em prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 25 de abril de 2023.

(assinado o original)
LUIS ALBERTO NESPOLO

Presidente Regulador - AGER/MT
<END:1449990:61>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1450050:61>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0135/2023

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de Figueirópolis D’Oeste -MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os partícipes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar 
ao sistema informatizado de registro de empresas mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvará de 
Funcionamento.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril 2023.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2023/00159
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado Eduardo Flausino Vilela - Prefeitura 
Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT
<END:1450050:61>

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1450225:61>

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 007/2021/MTS

DA ESPÉCIE: Apostilamento ao Contrato Administrativo 007/2021, 
celebrado entre o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a empresa WS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a 
repactuação sobre o valor do contrato.
VALOR ANUAL passando o valor do contrato de R$ 88.994,64 (Oitenta e 
oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
para R$ 96.128,36(Noventa e seis mil, cento e vinte e oito e setenta e seis 
centavos )DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente apostilamento correrão pela seguinte Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 11303; Programa: 036; Natureza da Despesa: 
33.90.37.00; Fonte: 100.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO /Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde e WILLIAN LOPES DE AGUIAR /WS Serviços Terceirizados LTDA.
<END:1450225:61>
<BEGIN:1450236:61>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2022/MTS que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado DSS SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 03.627.226/0001-05.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto á contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de terceirização de mão 
de obra de Auxiliar Administrativo para atender as demandas do Instituto 
de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso Saúde.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, vigorando no período de 26/04/2023 à 26/04/2024.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se o presente contrato no art. 57, inciso 
II, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
DO VALOR: 872.952,24 (oitocentos e setenta e dois mil novecentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 

8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/CONTRATANTE - DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. /CONTRATADA.
<END:1450236:61>

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1449957:61>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
003/2020/INTERMAT .

SIAG-C N° 00538/2022.2

I-CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO -  CNPJ: 
03.831.971/0001-71
II-CONTRATADO:  W. A. EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA  - CNPJ : 
09.238.496/0001-00
III-OBJETO:  1.1 Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo 
do Contrato n° 003/2020/INTERMAT;

1.2 O objeto do presente instrumento refere-se à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços especializados em 
SOLUÇÃO DE OUTSOURCING (impressão, cópia e digitalização) e 
GERENCIAMENTO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL, incluindo 
disponibilização de equipamentos novos, de primeiro uso e em linha de 
produção, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento e reposição 
de peças e insumos/consumíveis (incluso papel), além de instalação de 
software necessário para a operacionalização e gerenciamento de ativos 
e bilhetagem das páginas, em atendimento às demandas dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual, que deriva da adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 003/2020/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2019/SEPLAG, em conformidade com o Termo de Referência 
apresentado e demais anexos, independente de transcrição.

1.3 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2019/SEPLAG com seus 
anexos e proposta contratada.

IV-VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DE 05 DE MAIO DE 2023 A 05 DE MAIO DE 2024, CONFORME 
CONTRATO, ADSTRITO À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS.

V-VALOR TOTAL ANUAL: R$  64.284,95 (SESSENTA E QUATRO MIL 
DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS )
VI-FISCAL: :RENAN CASTRO DA COSTA - MATRÍCULA: 291186;
VIII-DOT. ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 04304 - INSTITUTO DE TERRAS 
DE MATO GROSSO; PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - LOCAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA; FONTE DE RECURSO: 1.501.0000 - FONTE DE 
RECURSO PRÓPRIO.
ASSINAM: Em Cuiabá-MT, 24 de abril de 2023. FRANCISCO SERAFIM DE 
BARROS - INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - CONTRATANTE  
E WELLINGTON REINALDO NABUCO - CONTRATADO.
<END:1449957:61>

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1449739:61>

EXTRATO DE DESPACHO DE DECISÃO
Processo nº: INDEAMT-PRO-2021/00068
Interessado: Alexandre Gomes Martins - Agente Fiscal Estadual de Defesa 
Agropecuária e Florestal I
Assunto: Processo   Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor, 
instaurado pela Portaria nº 615/2018/CGE-COR/INDEA
Local e data: Cuiabá/MT, 20 de abril de

DECISÃO
[...]
Isto posto, na condição de autoridade julgadora instaurada na forma acima, 
HOMOLOGO a Planilha de Cálculos apresentada e acompanho o relatório 
acostado as fls. 352/355, devendo o servidor Alexandre Gomes Martins, 
matrícula nº 109817, ressarcir ao erário R$ 284.204,61 (duzentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e quatro reais e sessenta e um centavos).
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão de Pessoas para 
cumprimento desta decisão, nos moldes estabelecidos no art. 66 da Lei 
Complementar 04/90.
Cumpra-se.

LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN
Diretor de Administração Sistêmica

INDEA/MT
(Original assinado)

<END:1449739:61>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

